
 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

  

 
  

  

  

  

  

 
 

  

  

  

  

   

  

  
  
  

 
 

 
CONTRATANTE: META TRIBUTARIA 

CONTRATADO : CONTADOR HYGOR GOMES DA SILVA 

CONRTATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO CONTÁBIL. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ENTRE PROFISSIONAIS 

OUTRAS AVENÇAS COM CONFIDENCIALIDADE. 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento particular a CONTRATANTE, Empresa META 

TECNOLOGIA TRIBUTARIA EIRELI, inscrito no CNPJ: 01.9995.108.0001-24, 

com sede profissional na Avenida Portugal, n° 1.148, Qd. 29 Lt. IE, Sala B 3404 Edifício 

Orion Business - Setor Marista Goiânia – Goiás CEP: 74.150-030. 

 

 

Do outro lado o CONTRATADO, HYGOR GOMES DA SILVA, solteiro, contador 

CRC n°:  027822/0-8, sob o CPF n°: 70474961141, RG n°: 640596, sob o domiciliado na 

Rua Cuiabá, quadra 10.  lote 13. vila João, CEP n°: 74445090. 

 

 

 

Tem entre si justos e acordados o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO AUTONOMO, que será regido pelas Cláusulas e condições seguintes:  

 

 

 

DO OBJETO: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA –  O objeto do presente, consiste na prestação de Serviços Contábeis 

pelo CONTRATADO à CONTRATANTE. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - O presente Contrato constitui uma PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTÁBIL - Profissional, na qual o CONTRATADO, atuará na assistência e assessoramento 

contábeis, dentro de suas especialidades.  

 

 

DAS OBRIGAÇÕES 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE: 

 

3.1- Fornece todos os dados que o contratado necessitar.  

3.2- Dispor documentações e informações que se façam necessários ao contratado, tais  

   Como:  

 

   DEPARTAMENTO FISCAL: 

 

a) Fornecer Notas ficais. 

b) Disponibilizar Comprovante de pagamento dos impostos (ISS, PIS, CONFINS, 

CSLL, IRPJ ou DAS). 

c) Fornecer demais documentos que não foram citados.  
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   DEPARTAMENTO CONTÁBIL: 

 

a) Fornecer Recibo de pagamento de água, luz, aluguel, condomínio, IPTU, internet, 

telefone; 

b) Fornecer Extratos bancários; 

c) Fornecer Extrato de aplicação financeira; 

d) Fornecer Extrato de cartão de crédito; 

e) Disponibilizar Comprovantes de despesas diversas que não possuem notas fiscais 

de material de limpeza, combustível, transporte, recibo de estacionamento, despesas 

com correios entre outros; 

f) Fornecer Boletos diversos; 

g) Disponibilizar Contratos de serviços: seguros, financiamentos, leasing, locação; 

h) Fornecer Comprovante de aquisição de bens; 

i) Fornecer demais comprovantes de pagamentos que não constam nos extratos 

bancários. 

j) Fornecer demais documentos que não foram citados.  

 

 

   DEPARTAMENTO PESSOAL: 

 

a) Fornecer os dados Salariais; 

b) Pró-labore; 

c) Férias; 

d) Vale Transporte; 

e) Vale Refeição; 

f) Comprovantes dos recolhimentos de impostos tais como INSS, FGTS, IRRF. 

g) Fornecer demais documentos que não foram citados.  

 

 

   ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO: 

 

a) Fornecer atestados médicos; 

b) Dispor Dados necessários para o lançamento da folha de pagamento; 

c) Fornecer faltas de funcionários, 

d) Dispor Hora Extras; 

e) Fornecer demais documentos que não foram citados.  

 

 

3.3-  Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer à CONTRATADA, todos os dados, 

documentos e informações que se façam necessárias ao bom desempenho dos serviços 

contratados, em tempo hábil; nenhuma responsabilidade cabendo à CONTRATADA 

caso receba a documentação intempestivamente ou não enviados, bem como quaisquer 

omissões documentais e os efeitos decorrentes, de acordo com a legislação em vigor. 

 

PARAGRAFO ÚNICO: Obriga-se, ainda, a determinar a todos os setores da 

empresa que prestem o máximo de colaboração à CONTRATADA, quando na 

execução de suas tarefas, seja no que tange a fornecimento de informações e 

documentos, seja no que dez respeitos ao cumprimento de instruções e 

determinações da CONTRATADA, e que se relacionem com os seus trabalhos. 

 

 

CLAUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  

 

4.1-  Solicitar todos os dados que necessitar para a conclusão do seu trabalho, tais como: 
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   ÁREA FISCAL 

 

a) Escrituração dos registros fiscais do IPI e/ou ICMS e/ou ISS, e elaboração das guias 

de informação e dos tributos devidos; 

b) Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de 

eventuais procedimentos de fiscalização tributária. 

 

   ÁREA CONTÁBIL 

 

a) Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e princípios 

contábeis; 

b) Apuração de balancetes; 

c) Elaboração do balanço anual de demonstrativo de resultados. 

 

   DEPARTAMENTO PESSOAL: 

 

a) Orientação e controle da aplicação dos preceitos da Consolidação das Leis do 

Trabalho, bem como aqueles relativas à Previdência Social, PIS, FGTS, Sindicatos 

e outros aplicáveis às relações de emprego mantidas pela CONTRATANTE. 

b) Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de eventuais 

procedimentos de fiscalização; 

c)  Elaboração anual da RAIS e Declaração de Rendimentos. 

d) Orientação e controle de aplicação dos dispositivos legais vigentes; 

e) Elaboração da declaração de rendimentos-IRPJ e documentos correlatos; 

f) Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de 

eventuais procedimentos de fiscalização tributária. 

g) E demais documentos que necessitar.  

 

 

DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
 

CLAUSULA QUINTA: Os serviços serão executados nas dependências do CONTRATADO. 

 

CLAUSULA SEXTA: O CONTRATADO desempenhará os serviços enumerados na cláusula 

quarta. Com todo o zelo, diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando 

os interesses da CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissional, 

sujeitando-se ainda às normas do Código de Ética do Contabilista, aprovado pela Resolução n. 

803/96 do Conselho Federal de Contabilidade. 

 

 

DA RESPONSABILIDADE: 
 

CLAUSULA SETIMA:  responsabilizar-se-á A CONTRATADO por todos os prepostos que 

atuarem nos serviços ora contratados, indenizando à CONTRATANTE, em caso de culpa ou 

dolo. 

 

CLAUSULA OITAVA: A CONTRATADA assume integral responsabilidade por eventuais 

multas fiscais decorrentes de imperfeição na execução ou atraso nos serviços ora contratados, 

excetuando-se os ocasionados por força maior ou caso fortuito, assim definidos em Lei, depois de 

esgotados os procedimentos de defesa administrativa. 
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CLAUSULA NONA: Não se incluem na responsabilidade assumida pela CONTRATADA os 

juros e a correção monetária de qualquer natureza, visto que não se tratam de apenhamento pela 

mora, mas sim, recomposição e remuneração do valor não recolhido. 

 

 

DAS DESPEZAS EXTRAS: 
 

CLAUSULA DECIMA:  A CONTRATANTE, reembolsará o CONTRATADO o custo de 

todos os materiais utilizados na execução dos serviços ora ajustados, tais como: livros fiscais, 

pastas, fotocópias, autenticações, reconhecimento de firmas, custas, emolumentos e taxas exigidas 

pelos serviços públicos, comunicações telefônicas, carimbos, etc., sempre que utilizados e 

mediante recibo discriminado acompanhado dos respectivos comprovantes de desembolso. 

 

 

DOS HONORARIOS: 
 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A contratante pagará pelos serviços prestados o honorário 

mensal de Meio salário mínimo vigente com vencimento entre os dias 10 ao dia 20 de cada mês. 

 

PARAGRAFO ÚNICO: caso haja algum atraso do pagamento, será avisado com 

antecedência ao CONTRATANTE para que o mesmo não saia no prejuízo. 

 

 

DA VIGENCIA E RECISÃO: 
 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O presente contrato vigorará por prazo indeterminado a 

partir da sua assinatura, podendo a qualquer tempo ser rescindido mediante pré-aviso de 30 (trinta) 

dias e por escrito. 

 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: A parte que não comunicar por escrito a rescisão ou 

efetuá-la de forma sumária desrespeitando o pré-aviso previsto ficará obrigada ao pagamento de 

multa compensatória no valor de 2 (duas) parcelas mensais de honorários vigentes à época. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: a responsabilidade dos serviços prestados antes da rescisão, 

se dá por prazo de 3 anos. Considerar-se-á rescindido o presente contrato, independentemente de 

notificação.  

 

 

CONDIÇÕES GERAIS 
 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: As partes desse contrato assumem entre si, o compromisso 

de manter a confidencialidade, exclusividade e sigilo sobre todas as informações compartilhadas 

entre sí. 

 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Cabe o CONTRATADO assumir, de forma exclusiva, todas 

as obrigações trabalhistas e previdenciárias advindas da relação com seus empregados envolvidos 

no objeto do presente Termo. 

 

CLAUSULA DECIMA SETIMA: A CONTRATANTE se isenta de quaisquer 

responsabilidades sobre encargos provenientes de relações empregatícias do CONTRATADO. 

 

CLAUSULA DECIMA OITAVA: O presente contrato não gera vínculo empregatício, não tendo 

os profissionais do CONTRATADO qualquer dever de subordinação direta aos agentes da 

CONTRATANTE. 



 



 


